
 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

Pró-Reitoria de Graduação 
Prograd/UFES 

 

PORTARIA Nº. 032/2018 de 29 de Agosto de 2018. 

 

 

A Pró-Reitora de Graduação no uso de suas atribuições legais e estatutárias e, 

 

Considerando o disposto no inciso III, artigo 14, capítulo IV do Regimento Geral da 

Universidade Federal do Espírito Santo; 

Considerando as normas regulamentadoras das situações de abandono, 

desligamento e jubilamento de alunos dos cursos de graduação estabelecidas pela 

transição entre a Resolução Nº 38/2016– CEPE e a Nº 68/2017– CEPE, 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. Considerar DESLIGADO o aluno Tiago Silva Marins– matrícula/UFES 2009204626 

do curso de graduação de Ciências Contábeis da UFES. 

 

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Vitória, 29 de Agosto de 2018. 
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